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CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
UNIDADE DO ENSINO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO
Portaria CESU nº 03, de 12, de maio de 2023
Estabelece, para procedimentos e critérios relativos à alteração de carga horária de docente para o segundo semestre letivo de 2023, em atendimento à Deliberação Ceeteps n. 48, de 13-12-2018, com texto alterado pela Deliberação n. 52 de 09-05- 2019 - Consolidada em 09-05-2019, Tabela de Pontuação para Editais de Ampliação de Carga Horária, a ser preenchida eletronicamente pelo docente.

O Coordenador Técnico da Unidade do Ensino Superior de Graduação - Cesu do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições legais e regimentais, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Para a realização de procedimentos e critérios relativos à alteração de carga horária de docente para o segundo semestre letivo de 2023, em atendimento à Deliberação Ceeteps n. 48, de 13-12-2018, com texto alterado pela Deliberação n. 52 de 09-05- 2019 - Consolidada em 09-05-2019, Tabela de Pontuação para Editais de Ampliação de Carga Horária, a ser preenchida eletronicamente pelo docente, devendo ser acompanhada de documentação comprobatória para análise e validação pela Comissão Avaliadora, devendo cada comprovante ser numerado, de modo a informar na Tabela de Pontuação para Editais de Ampliação de Carga Horária a sua correspondência.

Parágrafo único. Compete à Unidade do Ensino Superior de Graduação - Cesu disponibilizar eletronicamente e atualizar periodicamente, com controle de versão, a Tabela de Pontuação para Editais de Ampliação de Carga Horária.

Artigo 2º - A Tabela de Pontuação para Editais de Ampliação de Carga Horária está disponível no link: https://cesu.cps.sp.gov. br/concursos-publicos-pss-e-ampliacao/

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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